
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2018 - SLU/DF

PROCESSO SEI 00094.00009529/2018-98

OBJETO

Contratação, de empresa especializada para prestação de Serviço comum
de coleta, transporte, dos efluentes líquidos (Chorume) gerados no Aterro
Sanitário de Brasília – ASB e descarga desses na Estação de Tratamento de
Esgotos Melchior, conforme quan<dades, especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital. 

ESTIMATIVA
R$ 994.504,50 (novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e quatro
reais e cinquenta centavos)

TIPO MENOR PREÇO

REGIME DE
EXECUÇÃO

INDIRETA - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

INTERESSADO Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

PARTICIPAÇÃO AMPLA COMPETIÇÃO

SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

DATA DE ABERTURA 17/09/2018

HORÁRIO 09h00min

PREGOEIRO NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA

EQUIPE DE APOIO ELILUCIA CARNAÚBA BARROS
DAVID DE BRITO PEIXOTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UASG

www.comprasgovernamentais.gov.br    

UASG: 926254

ENDEREÇO SLU/DF
SETOR COMERCIAL SUL – Quadra 08 – Bl. B-50, 6º andar – Ed. Venâncio
2.000 – Brasília – DF

TELEFONE

E-MAIL

(61) 3213-0200

copel@slu.df.gov.br

OBSERVAÇÃO:

O cadastramento no ComprasNet é essencial para o encaminhamento automá<co de mensagens a
respeito do andamento do certame não se responsabilizará por erro no encaminhamento de
mensagens aos licitantes ou interessados em virtude da ausência de informações ou do
cadastramento com informações equivocadas.

O Edital ficará disponível nos sí<os www.comprasgovernamentais.gov.br e do SLU
http://www.slu.df.gov.br/pregao-eletronico-2018/, não ensejando, portanto, qualquer
responsabilização ao SLU/DF por fatos oriundos da não realização de consultas por parte dos
licitantes aos referidos sítios.

O Pregão será conduzido pelo SLU/DF com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logís<ca e
Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará
como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa<camente transferida para o primeiro dia ú<l
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sen<do
contrário.

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio,
designados pela Instrução nº 173 de 26 de junho 2018, publicado no DODF nº 121, de 27 de junho de
20018, pág. 34, torna público, que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da seguinte legislação:

Pregão: Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto Federal nº 3.555/2000; Decretos Distritais nº
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23.460/2002 e 25.966/2005;

Pregão Eletrônico: Decreto Federal nº 5.450/2005;

Legislação subsidiária: Lei Federal nº 8.666/1993, e alterações posteriores,  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de

2014, Leis Federais n.ºs 12.305/2010 e 12.440/2011, Decreto Federal nº 8.538/2015, Lei

Distrital n.º 4.611/2011, Decretos Distritais n.ºs 32.598/2010, 36.520/2015, 37.121/2016 e
38.182/2017, além das demais normas pertinentes;

Sustentabilidade nas licitações do DF: Lei Distrital nº 4.770/2012;

Programa de Integridade: Lei Distrital nº 6.112/2018;

Sanções AdministraDvas: Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores, em
especial o Decreto Distrital nº 35.831/2014 (sobre penalidade de multa), e demais normas
pertinentes, bem como as exigências estabelecidas neste Edital.

CAPÍTULO I - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, dos
efluentes líquidos (Chorume) gerados no Aterro Sanitário de Brasília – ASB e descarga desses na
Estação de Tratamento de Esgotos Melchior, especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência, constante do Anexo I deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no ComprasNet e as
constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

1.1.2. Integram este Edital todos os seus anexos.

CAPÍTULO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é es<mada em R$ 994.504,50 (novecentos e
noventa e quatro mil, quinhentos e quatro reais e cinquenta centavos)  que será imputada à conta da
disponibilidade orçamentária encontra-se com o seguinte enquadramento:

Programa de Trabalho
Natureza da Despesa FT

Código Subatividade Descrição

15.452.6210.2079.6118
Manutenção das Atividades de

Limpeza Pública
3.3.90.39

Serviço de
Limpeza Urbana

100

CAPÍTULO III – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
Vsica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante pe<ção a ser enviada,
preferencialmente, para o endereço eletrônico: copel@slu.df.gov.br, até as 18 horas, no horário oficial
de Brasília/DF.

3.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame, exceto quando, inques<onavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

3.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico:
copel@slu.df.gov.br.

3.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão enviadas eletronicamente,
bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastrados no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, e serão disponibilizados, oportunamente, no site
http://www.slu.df.gov.br/pregao-eletronico-2018/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

3.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respec<vo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não iden<ficado no
processo para responder pela proponente.

3.7. A pe<ção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou
de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

3.8. A par<cipação no certame, sem que tenha sido tempes<vamente impugnado o presente edital,
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

CAPÍTULO IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Os interessados deverão estar previamente credenciados perante o sistema eletrônico provido
pela Secretaria de Logís<ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em par<cipar deste pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, obtida junto à SLTI/MPOG, onde também deverão informar-
se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta

Edital de Licitação nº 08/2018 (12128661)         SEI 00094-00009529/2018-98 / pg. 2

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br


utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao SLU/DF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

4.4. Poderão participar deste Pregão:

I. Empresário individual ou sociedade empresária, do ramo de a<vidade do objeto desta licitação,
que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

4.5. Não poderão par<cipar desta licitação, sob pena de recebimento das sanções previstas neste
Edital, as empresas que:

I. não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

II. estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

III. estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou
suspensas pelo SLU/DF, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/1993;

IV. estejam impedidas de licitar e contratar com o Distrito Federal, nos termos do art. 7º da Lei nº
10.520/2002.

V. se encontrem em recuperação judicial, extrajudicial ou em processo de falência, em
atendimento à Lei n.º 11.101/2005.

VI. pessoa jurídica, cujo administrador, ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente
público, preste serviço ou desenvolva projeto no órgão ou en<dade da Administração Pública do
Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança, na forma
prescrita pelo Decreto Distrital nº 32.751/2011, por meio de:

a) contrato de serviço terceirizado;

b) contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens;

c) convênios e os instrumentos equivalentes.

VII. direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre esta Autarquia.

a) Considera-se par<cipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou projeto,
pessoa Vsica ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

4.5.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

4.5.2. A vedação estabelecida no inciso VI, do item 4.5, estende-se às relações homoafetivas.

4.5.3. As pessoas Vsicas e/ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 9º da
Lei nº 8.666/93.

4.5.6. Coopera<vas, em razão de a presente contratação demandar execução dos serviços em
estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços,
constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados.

CAPÍTULO V – DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então será encerrada automa<camente a
fase de recebimento de propostas, sendo responsável por todas as transações efetuadas em seu
nome, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lance, inclusive os atos pra<cados por
seus representantes.

5.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o MENOR VALOR
OFERTADO, considerando e incluindo todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, tais como: quan<dade de pessoal alocado na execução do contrato, materiais,
equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros,
transporte, garan<a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os serviços
contratados.

5.2.1. Os preços unitários e totais da proposta a ser encaminhada pelo sistema ComprasNet
deverá conter apenas 02 (duas) casa decimais. Caso seja necessário o arredondamento, deverá
dar-se para menor.

5.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, e
preencher as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico do Portal de
Compras Governamentais:

I. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, atestando, sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impedi<vos para sua habilitação, no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

II. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02;

III. Declaração de elaboração independente de proposta, em cumprimento ao disposto na
Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 2/2009; e
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IV. Comprovação, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte, de
enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se u<lizado e beneficiado do tratamento
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº
123/06.

V. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta esta
em conformidade com as exigências do Edital.

5.4. A declaração falsa rela<va ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta ou o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante
às sanções previstas neste Edital.

5.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa iden<ficar
o licitante importa sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

5.6. Até a abertura da sessão, o licitante poderá re<rar ou subs<tuir a proposta anteriormente
encaminhada.

5.7. As propostas deverão ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, sendo que os licitantes ficam liberados dos
compromissos caso não sejam convocados para contratação dentro do prazo de validade das
propostas.

5.8. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua
exclusiva responsabilidade o levantamento de serviços, de quan<dades e de custos necessários para
o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

5.9. Será adotado o critério de MENOR PREÇO, para julgamento e classificação das propostas
observadas os prazos máximos para o fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos
de desempenho e qualidade definidos no Edital.

5.10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte assinale, equivocadamente, no sistema
eletrônico, a alterna<va de que não cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, será considerado pelo sistema, para todos os fins, inclusive para
desempate, que a licitante, mesmo podendo, optou por não se beneficiar, nesta licitação, do regime
diferenciado e favorecido previsto na mencionada lei, não cabendo, posteriormente qualquer
reclamação e/ou recurso visando alterar essa situação.

5.11. Nos termos dos arts. 40, X, 43, IV, 44, §§ 2º e 3º, e 48, I e II, da Lei nº 8.666/1993, serão
desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas neste ato convocatório.

CAPÍTULO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

6.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzido pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

CAPÍTULO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em decorrência da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pelo SLU/DF na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU nº
934/07 – 1ª Câmara).

CAPÍTULO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta à etapa compe<<va, os licitantes classificados poderão encaminhar lances,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl<mo por ele ofertado e registrado no
sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.6. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.7. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automa<camente encerrada a fase de
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aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automa<camente encerrada a fase de
Lances.

8.8. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances con<nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.9. Quando a desconexão do Pregoeiro persis<r por tempo superior a dez minutos, a sessão do
pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos par<cipantes,
no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

CAPÍTULO IX – DO EMPATE FICTO

9.1. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, quando
ocorrer do menor lance não ser ofertado por esta, para que dessa forma possa se beneficiar do regime
diferenciado e favorecido em licitações previsto na mencionada Lei, observada a declaração de que
trata o inciso IV do item 5.3 deste Edital.

9.1.1. O tratamento diferenciado, no âmbito deste Edital, concedido às microempresas e às
empresas de pequeno porte estende-se também ao produtor rural pessoa Vsica e ao agricultor
familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na
Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que
trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como às sociedades
coopera<vas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite
supracitado, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados, nos termos do art. 34 da Lei nº
11.488/2007.

9.2. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor
preço.

9.3. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada, pelo
sistema, para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, no prazo
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances do certame, sob pena de
preclusão. Caso apresente preço inferior àquela considerada vencedora, será convocada para
encaminhar proposta nos termos do item 14.1 deste Edital;

9.3.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
prevista no subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 44 da Lei
Complementar no 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se iden<fique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

9.3.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, a empresa ofertante da proposta originalmente vencedora do
certame será convocada para encaminhar proposta nos termos do item 14.1 deste Edital;

9.3.5.O disposto no art. 45 da Lei Complementar no 123/2006, somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

CAPÍTULO X – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

10.1. Neste certame não se aplica o direito de preferência previsto no Decreto Federal nº 7.174/2010,
que dispõe sobre o regulamento da contratação de bens e serviços de informá<ca e automação no
âmbito da Administração Pública Federal.

CAPÍTULO XI – DA COTA RESERVADA

11.1. Tendo em vista a necessidade de compa<bilização e uniformidade dos serviços que compõem a
presente licitação, não é aplicável cota reservada e nem subcontratação compulsória para as
entidades preferenciais, conforme previsto nos arts. 26 e 27 da Lei Distrital nº 4.611/2011.

CAPÍTULO XII – DA NEGOCIAÇÃO

12.1. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado proposta mais vantajosa, para que seja ob<da melhor proposta, observado o critério de
julgamento e o valor es<mado para a contratação, não sendo admi<da negociação de condições
diferentes daquelas previstas no Edital.

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

CAPÍTULO XIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

13.1. O licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar, deverá encaminhar, no prazo de 120
(cento e vinte) minutos, contado da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” do
sistema ComprasNet, a proposta de preço adequada ao úl<mo lance, devidamente preenchida na
forma do Anexo II (Modelo de Proposta de Preços), juntamente com a documentação complementar
relativa à habilitação Capítulo XIV, observando-se, ainda, o disposto no item 5.2.1 deste Instrumento

13.2. Em caráter de diligência, os documentos reme<dos por meio da opção “Enviar Anexo” do
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sistema ComprasNet poderão ser solicitados em original ou por cópia auten<cada, a qualquer
momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo
Pregoeiro, ao Protocolo do SLU/DF, com vistas à Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, localizada
no Setor Comercial Sul – Quadra 08 – Ed. B-50, 6º andar  – Ed. Venâncio 2.000 CEP: 70.333-900 –
Brasília – DF

13.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
cláusula, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas na legislação e neste Edital.

13.4. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compa<bilidade do
preço em relação ao es<mado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme
disposições do Edital.

13.5. Para efeito do julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

13.6. O Pregoeiro iden<ficará na proposta de menor preço os preços unitários que a compõem,
podendo requer que sejam realizados ajustes na proposta de forma a sanar incorreções. Neste caso,
haverá nova convocação de anexo.

13.7. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital e anexo(s).

13.8. Não se admi<rá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa]veis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

13.9. Para efeito de aceitabilidade das propostas, não serão admi<dos valores superiores aos preços
es<mados pelo SLU/DF conforme planilha orçamentária - Anexo B  do Termo de Referência, caso em
que importará na desclassificação da proposta.

CAPÍTULO XIV - DA HABILITAÇÃO

14.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da
documentação complementar especificada neste Edital.

14.2. O licitante que não atender às exigências de habilitação parcial no SICAF deverá apresentar
documentos que as supram.

14.3. O licitante deverá apresentar a seguinte documentação complementar:

14.3.1. Cer<dão Nega<va de Débitos com a Fazenda do Distrito Federal, em conformidade com o
art. 193 da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), c/c o inc. XIII do art. 4º da Lei nº
10.520/2002 e art. 14, inc. V, do Decreto Federal nº 5.450/2005 c/c art. 7º do Decreto Distrital nº
25.966/2005 ou Cer<dão Posi<va com Efeitos de Nega<va, em plena validade. (Esta cer<dão será
exigida se não estiver contemplada no SICAF);

14.3.2. Cer<dão nega<va de falência ou de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da empresa, datado dos úl<mos 30 (trinta) dias que antecedem à sessão de abertura da
licitação, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

14.3.3. Declaração de que atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de
22 de fevereiro de 2012. (DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE);

14.3.4. Declaração, sob as penas da lei, de que vencedora do certame implantará o Programa de
Integridade no âmbito da empresa, a par<r de 1º de junho de 2019, conforme dispõe o art. 5º, da
Lei nº 6.112/2018, caso a empresa possua o Programa deverá declarar sua existência.
(DECLARAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE);

a) A efe<va Implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante no seu
ressarcimento.

14.3.5. Registro comercial, no caso de empresário individual;

14.3.6. Ato cons<tu<vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva;

14.3.7. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, que comprove (m) a ap<dão da licitante para desempenho da
a<vidade compa]veis com as descritas no objeto deste Termo de Referência, ou seja,
esgotamento de resíduos líquidos sanitários, esgotamento de fossas e similares domés<cos ou
industriais.

14.3.8. Declaração de vistoria emi<da conforme, Anexo C – Modelo de Declaração de Vistoria,
onde a licitante, declara que tomou conhecimento de todas as informações necessárias, inclusive
quanto as condições ambientais, instalações Vsicas e dos equipamentos per<nentes, não
podendo alegar desconhecimento dos aspectos técnicos necessários à formulação da proposta.

i. As empresas interessadas em par<cipar deste certame poderão conhecer a área de
coleta de chorume no Aterro Sanitário de Brasília agendando a visita com os Engenheiros 
Marcos, Francisca ou Camila através do telefone 61-3213.0168;

14.4. A não apresentação do documento constante do subitem 14.3.1. não implicará em inabilitação
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do licitante, salvo se não houver possibilidade de sua consulta via Internet.

14.5. O Pregoeiro poderá consultar sí<os oficiais de órgãos e en<dades emissores de cer<dões, para
verificar as condições de habilitação dos licitantes.

14.6. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legi<midade
dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos: cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual do CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços /
fornecimento.

14.7. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em conjunto com
a proposta de preços conforme item 13.1, por meio da opção “Enviar anexo” do sistema ComprasNet,
em prazo idêntico ao estipulado no mencionado item.

14.8. Em caráter de diligência, o pregoeiro poderá solicitar, a qualquer momento, em original ou por
cópia auten<cada, os documentos reme<dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
ComprasNet, nos termos do item 13.2 deste Edital, bem como correções ou omissões na proposta e
documentação remetidas.

14.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

14.10. Todos os documentos emi<dos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

14.11. Documentos de procedência estrangeira, mas emi<dos em língua portuguesa, também deverão
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

14.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emi<dos somente em nome da
matriz.

14.13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais cer<dões nega<vas ou posi<vas com
efeito de certidão negativa.

14.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao
Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

14.15. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda a este Edital.

14.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante com proposta de MENOR
PREÇO será declarado vencedor.

CAPÍTULO XV -  DO RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e mo<vada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

15.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao
licitante vencedor.

15.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, mo<vadamente, rejeitando-
a por ausência de algum pressuposto de admissibilidade, em campo próprio do sistema.

15.1.3. O licitante que <ver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo,
in<mados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a
correr do término do prazo do recorrente.

15.2. Para jus<ficar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o
licitante interessado poderá solicitar, a par<r do encerramento da fase de lances, vista dos autos, que
permanecerão com vista franqueada na Gerência de Licitação do SLU/DF.

15.3. As intenções de recurso não admi<das e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão apreciados
pela autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

15.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insusce]veis de
aproveitamento.

CAPÍTULO XVI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. A adjudicação o objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não
tenha havido recurso.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade exclusiva da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

CAPÍTULO XVII - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

17.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente
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de fato superveniente devidamente comprovado, per<nente e suficiente para jus<ficar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade de oVcio ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

CAPÍTULO XVIII – DA CONTRATAÇÃO

18.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

18.2. Será convocada a licitante vencedora para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da in<mação do adjudicatário, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste edital.

18.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra mo<vo
justificado e aceito pelo SLU/DF, de acordo com o § 1º do art. 64 da Lei nº 8.666/93.

18.4. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es<pulados no Art. 65 da Lei n.º
8.666/93 e suas alterações, desde que previamente justificado nos autos.

18.5. O contrato poderá ser rescindido, conforme as disposições dos ar<gos 77 a 80 da Lei nº
8.666/93.

18.6. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de
seus eventuais termos aditiva, no Diário Oficial do Distrito Federal.

CAPÍTULO XIX – DA GARANTIA

19.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do licitante vencedor a
prestação de garantia no valor de 3% (três por cento) do valor total do contrato, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contados da
assinatura do contrato.

19.1.1. A garan<a de que trata o item anterior, deverá ser recolhida no Núcleo de Tesouraria (NUTES)
do SLU.

19.2. A garan<a, a critério da licitante vencedora, se fará mediante escolha por uma das seguintes
modalidades:

19.2.1. Caução: em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

19.2.2. Seguro-Garantia; ou

19.2.3. Fiança Bancária.

19.3. A modalidade de seguro garan<a deverá seguir as normas da Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP, em especial a Circular SUSEP n.º 477, de 30 de setembro de 2013.

19.4. Nos casos das modalidades constantes dos subitens 19.2.2 ou 19.2.3, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

19.4.1. A validade da garan<a deverá cobrir 3 (três) meses, além do prazo pactuado para a
vigência contratual.

19.4.2. Deverá assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como garan<r o reembolso ou o pagamento das indenizações, inclusive despesas processuais e
honorários advoca]cios que a CONTRATANTE venha a ser condenada, direta, solidariamente ou
subsidiariamente à CONTRATADA, resultantes de ações trabalhistas diretas, restrita ao âmbito
da relação da CONTRATADA com o autor/reclamante, ou que caracterize tal relação emprega]cia
como passível de execução fiscal/trabalhista, durante o período em que o autor/reclamante
prestou, ou ainda esteja prestando, serviços nas dependências da CONTRATANTE, restrito ao
período de vigência da apólice ou da fiança.

19.4.3. A inadimplência da CONTRATADA quanto à execução do contrato principal e seus
adi<vos, que ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice ou fiança e a expecta<va e/ou a
reclamação de dano por inadimplência contratual deverão ser comunicadas pela CONTRATANTE
à Seguradora ou banco fiador, imediatamente após o seu conhecimento, observando que o prazo
limite para tal reclamação será a data do final de vigência da apólice ou fiança, ressalvado o
disposto no item 19.4.4.

19.4.3.1. A expecta<va de dano por inadimplência contratual ocorrerá quando a
CONTRATANTE tomar conhecimento de indícios de inadimplência na execução do contrato,
devendo no<ficar extrajudicialmente a CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para
regularização, enviando cópia para a Seguradora ou Banco fiador. Esgotado o prazo para
regularização sem que esta tenha se efe<vado, a CONTRATANTE comunicará o fato
imediatamente à seguradora ou ao banco fiador para oficializar a reclamação do dano por
inadimplência contratual.

19.4.3.2. Comprovada a inadimplência da CONTRATADA, em relação às obrigações
cobertas pela apólice e/ou fiança, que foram objetos de comunicação de expecta<va de
dano por inadimplência contratual e/ou reclamação, tornar-se-á exigível a garan<a do
seguro ou fiança.

19.4.4. Os danos por inadimplência contratual referente à cobertura de riscos trabalhistas, bem
como eventual dívida fiscal/trabalhista, poderão ser reclamados, desde que a ação tenha sido
distribuída pelo autor/reclamante até o limite de 2 (dois) anos após a ex<nção do contrato
principal garan<do pela seguradora ou banco e/ou após o término de vigência do seguro ou
fiança, o que ocorrer primeiro.
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19.5. A garan<a prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive, pelas
multas eventualmente aplicadas, devendo a apólice de seguro-garan<a ou carta fiança fazer constar
tal responsabilidade.

19.6. A garan<a, ou seu saldo, será liberada após a execução do contrato e desde que integralmente
cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

19.7. No caso de u<lização da garan<a, para cobrir eventuais multas e/ou para o inadimplemento de
obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização cabível, a CONTRATADA providenciará o reforço
da garan<a no montante u<lizado. Da mesma forma, também deverá atualizar o prazo da garan<a, em
caso de prorrogação do Contrato, até 1 (um) mês após o final do prazo de execução.

19.8. No caso de a CONTRATADA não cumprir o disposto no item anterior, poderá ter os pagamentos
retidos até a regularização da situação, podendo inclusive ter o contrato rescindido.

19.9. A garan<a contratual somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan<a será u<lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, diretamente pelo CONTRATANTE aos prestadores de serviços.

19.10. As cartas de fianças emi<das por consultorias empresariais ou qualquer fidejussória ofertada
por en<dades não cadastradas como ins<tuição bancária pelo Banco Central do Brasil não servem
para os fins do artigo 56, §1º, III, da lei nº 8.666/1993. (Parecer nº 110/2014-PROCAD/PGDF).

CAPÍTULO XX – DA FISCALIZAÇÃO

20.1. A fiscalização e o controle do objeto do presente Instrumento serão exercidos por servidor ou
comissão designada pelo SLU, legalmente habilitados e designados para desempenhar esta função,
com poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do CONTRATANTE.

20.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive aquela resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes.

20.2. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização da CONTRATANTE:

20.2.1. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução do objeto
contratado, bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; e

20.2.2. Sustar quaisquer serviços ou fornecimentos que estejam sendo realizados em desacordo
com o especificado neste Instrumento, ou ainda que possa atentar contra o sigilo de informações,
a segurança de pessoas ou bens do CONTRATANTE.

20.2.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto
deverão ser autorizadas pela autoridade competente do SLU em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

20.2.4. O serviço rejeitado, seja devido ao uso de materiais inadequados, seja por ter sido
considerado mal executado, deverá ser refeito corretamente, com o <po de execução e o uso de
materiais aprovados pela fiscalização, arcando a CONTRATADA com os ônus decorrentes do fato.

20.2.5. Para efeito de atesto de Notas Fiscais ou Faturas, o servidor ou comissão designada pelo
SLU, poderá solicitar os documentos elencados a seguir, no todo ou em parte:

20.2.5.1. Deverá juntamente com a nota fiscais, o RCTC – Relatório de Controle de
Transporte de Chorume (DIÁRIO) com as todas as informações, devidamente preenchidas,
no formulário e legível

20.2.5.2.Folha de pagamentos do mês a que se referem às Notas Fiscais ou Faturas, bem
como resumo e contracheques devidamente quitados e assinados;

20.2.5.3.Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio-alimentação e
demais beneVcios devidos por força do Contrato ou Convenção Cole<va de Trabalho,
efetuados em nome dos funcionários vinculados ao Contrato, inclusive em caráter
temporário, do mês anterior à Nota Fiscal;

20.2.5.4. Guia de Recolhimento ao Fundo de Garan<a por Tempo de Serviço e Informações
à Previdência Social – GFIP, com a auten<cação mecânica ou acompanhada do
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emi<do quando do recolhimento
efetuado pela Internet, rela<va ao mês de competência anterior, ou na forma definida pela
legislação vigente, compa]vel com o con<ngente alocado para o adimplemento do
Contrato;

20.2.5.5. Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias (GPS), com a auten<cação
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante
emi<do quando do recolhimento efetuado pela Internet, rela<va ao mês de competência
anterior, ou na forma definida pela legislação vigente, compa]vel com o con<ngente
alocado para o adimplemento do Contrato;

20.2.5.6. Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social;

20.2.5.7. Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE) rela<va ao mês a
que se referem as Notas Fiscais ou Faturas, contendo todos os funcionários vinculados ao
Contrato, inclusive em caráter temporário, durante esse período;

20.2.5.8. Cer<dão Nega<va de Débitos junto à Fazenda Distrital; emi<da pela Secretaria da

Edital de Licitação nº 08/2018 (12128661)         SEI 00094-00009529/2018-98 / pg. 9



Fazenda e Planejamento do GDF;

20.2.5.9. Cer<dão Nega<va de Débitos rela<vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros;

20.2.5.10. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

20.2.5.11. Cópias dos recibos de entrega dos vales-transportes, dos vales alimentação, dos
uniformes e de outros benefícios;

20.2.5.12. Cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados
demi<dos, das verbas rescisórias e indenizatórias, rela<vos ao mês de ocorrência desses
eventos;

20.2.5.13. Apresentar comprovante de pagamento das 1ª e 2ª parcelas do 13º salário de
todos os colaboradores, referentes aos meses de adimplemento dessas obrigações.

20.2.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto
deverão ser autorizadas pela autoridade competente do SLU em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

20.3. O servidor ou comissão designada pelo SLU deverá exercer a fiscalização em consonância ao
disposto na Subseção I Art. 44. ao  Art. 47."Dos Aspectos Gerais da Fiscalização e do inicio da
prestação dos serviços", da seção III, da Instrução Normativa nº 05/2017-SLTI/MPOG.

CAPÍTULO XXI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

21.1. As obrigações da Contratada estão descritas no item 8 do Termo de Referência,  Anexo I deste
Edital.

CAPÍTULO XXII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. As obrigações da contratante estão descritas no item 7 do Termo de Referência, Anexo I deste
Edital.

CAPÍTULO XXIII – DAS SANÇÕES

23.1. Pelo descumprimento de cláusulas ou condições deste presente Pregão serão aplicadas as
penalidades estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e suas alterações, que regulamentaram a
aplicação das sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/1993.

23.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri<va de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas neste Edital e do Contrato dele decorrente, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/1993, no âmbito da Administração Direta,
autárquica, fundacional e das empresas públicas do Distrito Federal, observarão as regras
estabelecidas nos citados normativos.

CAPÍTULO XXIV – DO PAGAMENTO

24.1. Para que seja efe<vado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao
SICAF, mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos
hábeis.

24.1.1. Os documentos mencionados no item anterior serão ob<dos pelo executor do contrato, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às páginas
eletrônicas oficiais disponíveis.

24.1.2. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja
desatualizado:

I. Cer<dão Nega<va de Débitos Rela<vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº
6.106, de 30.4.2007, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

II. Cer<ficado de Regularidade do Fundo de Garan<a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/1990);

III. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

IV. Cer<dão Nega<va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus<ça do
Trabalho, conforme determina da Lei nº 12.440/2011, ou Cer<dão Posi<va com
Efeitos de Negativa;

24.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí<os oficiais dos órgãos e
en<dades emissores das citadas cer<dões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela
Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

24.3. O pagamento será efetuado em 15 (dez) dias, contados a par<r da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento, e em
conformidade com o Cronograma de Desembolso.

24.4. Passados 15 (quinze) dias sem o devido pagamento por parte do SLU, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe<vo pagamento de
acordo com a variação “pro ratatemporis” do INPC do mês anterior da apresentação da fatura.

24.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).
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24.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I. a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

II. se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do objeto deste edital,
responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo SLU, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

24.7. A multa será formalizada por simples apos<lamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei
n.º 8.666/1993 e será executada após regular processo administra<vo, oferecido a contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei n.º 8.666/1993.

24.8. O faturamento será mensal de acordo com o Cronograma Físico Financeiro Defini<vo
apresentado pela contratada e aprovado pelo SLU/DF, dos serviços efe<vamente executados e
atestados pela fiscalização;

24.9. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

CAPÍTULO XXV– DO RECEBIMENTO

25.1. O prazo de início da execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas, após assinatura
do Contrato (item 4.2 do Anexo I).

25.2. O Aterro Sanitário de Brasília localiza-se na área de desenvolvimento econômico de Samambaia
no Distrito Federal, as margens da DF 180, vizinha da ETE Melchior.

25.3. O recebimento dos serviços obedecerá ao es<pulado no art. 73, incisos I e II, da Lei 8.666/1993,
levando em consideração os prazos estabelecidos no cronograma item 4 do Termo de Referência:

25.3.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a
especificação; e

25.3.2. DefiniDvamente, após a verificação da sua conformidade com as especificações e
requisitos contidos na proposta e previstos neste edital e consequente aceitação.

25.4. O recebimento provisório ou defini<vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem é<co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

25.5. Se a licitante vencedora deixar de disponibilizar o serviço dentro do prazo estabelecido sem
jus<fica<va por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital;

25.6. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra<va, dispensar o
recebimento provisório dos serviços e produtos, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

CAPÍTULO XXVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. São partes integrantes deste Edital o Anexo I (Termo de Referência), Anexo II (Modelo de
Proposta de Preços), Anexo III (Minuta de Contrato), Anexo IV (Decreto nº 26.851/2006), Anexo V
(Declaração de Sustentabilidade) e Anexo VI (Declaração de Integridade).

26.2. Não será permi<do subcontratação, devido a natureza diversa deste serviço em relação aos
serviços objetos do Termo de Referência, o que poderia limitar a oferta de licitantes, prejudicando
assim o certame licitatório.

26.3. Não será permi<da a par<cipação de empresas consorciadas visto tratar-se de contratação de
serviços que não envolvem complexidade, sendo de conhecimento e plena exper<se de inúmeras
empresas atuantes no mercado.

26.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a u<lização de processo de cer<ficação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

26.5. Havendo irregularidades, neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060, conforme Decreto Distrital nº 34.031, de 12 de dezembro de
2012.

26.6. O CONTRATADO deverá, à época da assinatura do Contrato se cadastrar como usuário externo
no Sistema Eletrônico de Informações – SEI/GDF; para quaisquer dúvidas entrar em contato no
telefone (61) 3213.0205, com Roger ou Geovani.

26.7. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir eventuais dúvidas rela<vas ao
presente Pregão.

Elaborado pelo NULIC/GELIC/DIAFI

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Contratação, de empresa especializada para prestação de Serviço comum de coleta, transporte,

Edital de Licitação nº 08/2018 (12128661)         SEI 00094-00009529/2018-98 / pg. 11



dos efluentes líquidos (Chorume) gerados no Aterro Sanitário de Brasília – ASB e descarga desses na
Estação de Tratamento de Esgotos Melchior.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 Da Contratação:

2.1.1. Justifica-se a presente contratação tendo em vista a não conclusão, das obras da elevatória
de chorume do ASB até a Estação de Tratamento de Esgotos - ETE Melchior e a operação do
referido aterro.

2.1.2. O sistema de captação de chorume do ASB foi contratado pelo SLU, com o apoio técnico da
CAESB, por intermédio da Concorrência nº 004/2016 - CAESB, dando origem ao Contrato nº
11/2016, tendo por objeto e compreende: canalização e tubulações de transporte do efluente, um
tanque de captação e armazenamento de chorume e um sistema de bombeamento e recalque
para a ETE.

2.1.3. O tanque de captação e armazenamento foi concluído ainda em 2016, permi<ndo o início
das a<vidades de recepção e aterramento de resíduos no ASB, mas, a obra da referida elevatória
do sistema de recalque encontra-se em atraso em função de processo de análise e aprovação do
projeto executivo na CAESB .

2.1.4. Em Nota Técnica encaminhada ao SLU a CAESB apontou alterna<vas economicamente mais
viáveis para o  tratamento do chorume produzido no ASB inviabilizando a con<nuidade do
contrato acima citado.

2.1.5. Com o advento do período chuvoso neste ano de 2018, o acumulo de efluentes no tanque
de captação implicará na necessidade de re<rada de chorume com a u<lização de caminhões
fossa com a finalidade de evitar-se transbordamento e, consequentemente, danos ambientais.

2.1.6. O chorume é produto indesejável formado num aterro e se não houver tratamento ou
des<nação final adequada, ocorrerão problemas como a contaminação dos aquíferos
subterrâneos pelo líquido percolado que infiltra no solo. Um dos problemas mais importantes no
projeto e operação dos aterros sanitários é o manejo do chorume, gerado quando a água (da
chuva, principalmente) passa através do lixo somando-se a decomposição da matéria orgânica
presente no lixo.

2.1.7. Com a indefinição do processo ou tratamento que será definitivamente adotado evidencia a
necessidade de se efetuar o transporte de chorume para des<nação final e tratamento,
des<nando-o a ETE Melchior, trazendo segurança a operação do ASB e evitando a possibilidade
de extrapolação do volume de armazenamento projetado.

2.2. Das Siglas, Definições e Conceitos

2.2.1. ASB – Aterro Sanitário de Brasília

2.2.2. ETE–Estação de Tratamento de Esgotos

2.2.3. SLU – Serviço de Limpeza Urbana

2.2.4. CHORUME–Efluente líquido originário da degradação da matéria orgânica

2.2.5. RCTC– Relatório de Controle de Transporte de Chorume

2.3. Da Localização do ASB e a ETE

2.3.1.  O Aterro Sanitário de Brasília localiza-se na área de desenvolvimento econômico de
Samambaia no Distrito Federal, as margens da DF – 180, vizinha da ETE Melchior que também
está localizada as margens da DF – 180.

3.DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

3.1. Dos Serviços:

3.1.1. A coleta do percolado (chorume) deverá ser efetuada através de bombeamento junto à
lagoa de estabilização, localizada no Aterro Sanitário de Brasília,com a u<lização de caminhão
limpa fossa, no tanque de captação e armazenamento.

3.1.2. A CONTRATADA recolherá o Chorume do ASB e o transportará exclusivamente para as
lagoas de tratamento de esgotos na ETE Melchior e durante o período diurno.

3.1.3.  A contratada somente poderá alterar o local de des<no dos efluentes coletados com a
prévia indicação e autorização do SLU.

3.1.4. A CONTRATADA na prestação do serviço deverá obedecer às normas e procedimentos
estabelecidos pelo órgão ambiental competente, da CAESB,da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, do IBRAM , órgão responsável pelo licenciamento ambiental, e legislação
ambiental vigente, relacionadas à a<vidade de des<nação final dos resíduos líquidos percolados
(chorume), provenientes de aterros sanitários de resíduos urbanos.

3.1.5. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à prestação dos serviços contratados,
bem como aquelas referentes à segurança e à medicina do trabalho;

3.1.6. Adotar forma de re<rada e de transporte de percolados (chorume) sem risco de
contaminação aos profissionais;

3.1.7. Adotar constância e uniformidade nas operações;

3.1.8. Evitar a contaminação de solo;

3.2. Do Controle:
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3.2.1. Os serviços serão contabilizados e pagos por numero de viagens realizadas com o
transporte do chorume

3.2.2. Todas as viagens serão anotadas por funcionário indicado pelo SLU para efeito de
contabilização e pagamento.

3.2.3. O controle das viagens realizadas se dará com a u<lização de relatório escrito - RCTC,
conforme modelo ANEXO –A

3.2.4 A quan<dade es<ma<va de viagens por mês é apresentada no Cronograma do Item 4 deste
Termo de Referência.

3.2.5. Para controle do transporte e garan<a da correta disposição final do referido percolado,
cada carga será vistoriada antes da saída do caminhão do ASB.

3.2.5.1. Será fornecida guia de controle (RCTC) preenchida a cada viagem executada, sendo
vistada ou confirmada por servidor público do Serviço de Limpeza Urbana.

3.2.5.2. Constarão na guia (RCTC): dia, horário de Saída do ASB, placa do veículo,
capacidade de transporte, quilometragem de saída de ASB e chegada ao des<no final
(ETE).

3.2.5.3. Em cada re<rada deverá ser entregue guia de recebimento da viagem anterior
atestada pela recebedora do chorume.

3.2.5.4. Todas as viagens serão anotadas por funcionário indicado pelo SLU para efeito de
contabilização e pagamento.

3.2.5.5. O controle das viagens realizadas se dará com a u<lização de relatório escrito -
RCTC, conforme modelo apresentado no ANEXO-A.

3.2.6. Fica estabelecido o quan<ta<vo de transferência mínimo correspondente a ¾  (três
quartos) da capacidade volumétrica do (s) tanque (s) do(s) caminhão (ôes) transportador de
chorume, em cada viagem.

3.3. Da Equipe:

3.3.1. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,
encaminhando pessoas com as funções profissionais pretendidas;

3.3.2. A equipe da CONTRATADA deverá apresentar-se uniformizada, com vestimentas fechadas e
calçada padronizada e com os equipamentos de proteção individual necessário ao desempenho
de suas funções, além de outros eventuais itens de segurança, onde as normas de segurança
exigir.

3.3.3. A CONTRATADA fornecerá aos funcionários, gratuitamente, Equipamento de Proteção
Individual (EPI) adequado ao risco da a<vidade exercida e em perfeito estado de conservação e
funcionamento, nos termos da Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho - NR06. Os EPI
´s deverão ser subs<tuídos sempre que necessário, a fim de minimizar a exposição dos agentes
de limpeza aos riscos decorrentes às suas atividades.

3.3.4. A CONTRATADA deverá observar os critérios das NR 06, NR 07, NR 09, NR 18 e NR 24 do
Ministério do Trabalho que diz respeito aos equipamentos de segurança.

3.3.5. Os uniformes deverão obedecer às cores padrões, dizeres e logo<pos estabelecidos pelo
SLU.

3.3.6. Compe<rá a contratada a admissão de funcionários necessários ao desempenho dos
serviços contratados, correndo por sua conta também os encargos necessários e demais
exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer
natureza.

3.3.7.O SLU poderá exigir o afastamento, o qual deverá se realizar dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, de qualquer empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço, não
cabendo à mesma qualquer responsabilidade, mesmo se a dispensa der origem à ação judicial.

3.3.8. Só deverão ser admi<dos candidatos que se apresentarem com boas referências e <verem
seus documentos em ordem. Os funcionários deverão ser capacitados para que efetuem com
presteza as a<vidades delegadas e que observem os princípios de cortesia, boa vontade e
cuidado no atendimento aos usuários dos serviços.

3.3.9. Responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos, máquinas, acessórios e utensílios
necessários à execução dos serviços;

3.3.10. Manter equipamentos e utensílios necessários à execução do serviço, em perfeitas
condições de uso.

3.3.11. A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especializada em transporte de
chorume, compreendendo a carga e descarga dos caminhões, estando devidamente licenciada
para efetuar o serviço especificado.

3.3.12. O transporte somente poderá ser efetuado através de funcionários da contratada,
devidamente identificados, devendo ser efetuado o serviço no período diurno.

3.3.13. A contratada deverá ser responsabilizada, ainda, por todo e qualquer dano que venha a
causar durante a execução dos serviços aos locais de origem e des<no e por eventuais danos que
se verificarem em decorrência do transporte.

4. CRONOGRAMA

4.1. O cronograma de serviço a seguir, indica o quan<ta<vo de viagens por mês de contrato  a ser
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re<rado do tanque de acumulação do Aterro Sanitário de Brasília,  e os meses de atuação, totalizando
ao final um montante, aproximado e previsto, de  7.326 (sete mil trezentos e vinte e seis ) viagens .

4.2. O os serviços deverão ser iniciados 24 horas após a assinatura do Contrato e terão vigência de 12
(doze) meses.

4.3. As quan<dades são es<madas poderão ser alteradas conforme a operação do Aterro e em
situações adversas que demandarem a solicitação do serviço para retirada emergencial de chorume.

Cronograma

Meses
1

Julho
/2018

2
Agosto
/2018

3
Setembro

/2018

4
Outubro

/2018

5
Novembro

/2018

6
Dezembro

/2018

7
Janeiro
/2019

8
fevereiro

/2019

9
março
/2019

10
Abril
/2019

11
Maio
/2019

12
Junho
/2019

Total

Nº de
viagens

487 487 347 349 1288 1272 370 1300 369 360 352 345 7.326

Fonte: DILUR/ SLU

5. VEÍCULOS E  EQUIPAMENTOS

5.1. A CONTRATADA deverá manter um número de  mínimo necessário de caminhões tanque com
capacidade, mínima, de 20.000 litros, com motor bomba acoplada para sucção dos efluentes e das
mangueiras para garantir a perfeita execução dos serviços deste contrato.

5.2. As quan<dades, marcas, modelos, capacidades e demais caracterís<cas dos veículos, máquinas e
equipamentos necessários à perfeita operação, devem atender ao volume e qualidade dos serviços
prestados e devem estar disponíveis em perfeito estado de conservação e operação. Os veículos e
equipamentos não poderão ultrapassar a idade de cinco anos de fabricação.

5.3. A contratada deverá realizar a manutenção preven<va e corre<va, visado manter em bom estado
seus veículos, equipamentos e demais instalações, garan<ndo a con<nuidade e regularidade na
prestação dos serviços.

5.4. Os equipamentos e instalações deverão ser dotados de disposi<vos de controle de vibrações, de
ruídos, de poeiras e emissão de poluentes atmosféricos de acordo com as normas em vigor.

5.5. O caminhão fossa coletor deverá apresentar-se em bom estado de funcionamento para o
atendimento dos serviços contratados de forma autônoma.

5.6. Não será admi<do equipamento que promova o derramamento, vazamento ou espalhamento de
chorume nas vias internas do Aterro Sanitário de Brasília - ASB.

5.7. A CONTRATANTE poderá solicitar a subs<tuição do equipamento de coleta quando este não
apresentar condições adequadas de operação.

5.8. Não será permitida a permanência do caminhão fossa coletor no ASB fora do período de serviço.

5.9. A CONTRATADA deverá efetuar a coleta e o transporte dos percolados, em veículos apropriados,
em conformidade com as normas da ABNT, que atendam a Legislação de Trânsito, transporte de
resíduos ou produtos perigosos, assim como a legislação ambiental e sanitárias aplicáveis.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA deverá garan<r a capacidade operacional plena durante todo o período do
contrato, executar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste Termo de Referência
e seus anexos e como os termos da proposta de preços;

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar Licença de Funcionamento de A<vidade Econômica no ato da
assinatura do contrato.

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa<bilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica.

6.4. Executar fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.5. Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na
execução do contrato.

6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs<tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.

6.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

6.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

6.9. Responsabilizar por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados por empregados e por
acidentes causados contra terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e
trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais.

6.10. Permi<r livre acesso da fiscalização do SLU nas dependências de execução dos serviços para o
exame das instalações e anotações rela<vas às máquinas, pessoal e material, fornecendo, quando
solicitado, todos os dados e elementos requeridos.

6.11. Comprovar o efe<vo recolhimento dos encargos sociais mensais incidentes sobre a folha de
pagamento dos empregados destinados à prestação dos serviços.
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6.12. Responder pela veracidade de todas as informações constantes da proposta apresentada.

6.13. Comunicar ao SLU imediatamente sobre quaisquer deficiências ou falhas que possam prejudicar
ou interferir na execução dos serviços objeto da licitação.

6.14. Atender ao pedido de afastamento de qualquer empregado solicitado pelo SLU, cuja conduta seja
prejudicial ao bom andamento dos serviços, devendo ser realizada imediatamente após a entrega da
no<ficação. Dispensas que originarem procedimentos judiciais é de responsabilidade da
CONTRATADA.

6.15. Manter todos os empregados operacionais uniformizados e com os equipamentos de proteção
individual (EPI).

6.16. Responsabilizar-se em atender as exigências dos órgãos ambientais federais e do Distrito
Federal que por ventura ocorram durante a vigência do contrato, promovendo a regularização dos
serviços e das unidades decorrentes do objeto licitado.

6.17. Toda mão de obra e todos os equipamentos referentes a esta prestação de serviços deverão ser
de dedicação EXCLUSIVA ao CONTRATANTE, durante a operação.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento no prazo fixado, conforme estabelecido neste
instrumento.

7.2. A CONTRATANTE deverá empenhar os recursos necessários ao desenvolvimento normal dos
trabalhos, segundo as disposições previstas.

7.3. A CONTRATANTE indicará servidores, lotados na Diretoria de Limpeza Urbana – DILUR para
atuarem como executores.

7.4. Acompanhar e fiscalizar, por um representante ou comissão do SLU designada, permi<da a
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

7.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

7.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas os seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

7.7. Efetuar os pagamentos de acordo com as Normas de Execução Orçamentária e Financeira do
Distrito Federal.

7.8. Fiscalizar a execução dos serviços e zelar pela boa qualidade, inclusive recebendo e apurando
queixas e reclamações dos usuários.

7.9. Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas.

7.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que
regem a matéria.

7.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto do contrato.

8. PAGAMENTO

8.1. Para que seja efe<vado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao
SICAF, mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos
hábeis.

8.2. Os documentos mencionados no item anterior serão ob<dos pelo executor do contrato, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às páginas
eletrônicas oficiais disponíveis.

8.3. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja
desatualizado:

I-  Cer<dão Nega<va de Débitos Rela<vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB
nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

II-  Cer<ficado de Regularidade do Fundo de Garan<a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

III- Cer<dão de Regularidade Trabalhista, junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas –
BNDT;

IV-  Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

8.4. Em havendo a impossibilidade de consulta, pelo SLU/DF aos sí<os oficiais dos órgãos e en<dades
emissores das citadas cer<dões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela
CONTRATADA, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

8.5. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a par<r da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento,
podendo ser dividido em 2 (duas) parcelas.

8.6. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte do SLU/DF, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe<vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC do mês anterior da apresentação da fatura.

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
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obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

8.8. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I- a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

II- se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do objeto deste Projeto
Básico, ou ainda superior ao valor da garan<a prestada, responderá o contratado pela sua
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo SLU/DF, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.9. Caso haja necessidade de serviço extra ou glosa, serão u<lizados os preços unitários constantes
na Proposta apresentada pela CONTRATADA.

8.10. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

9. DOS MECANISMOS DE GESTÃO CONTRATUAL

9.1.  Papéis e Responsabilidades

9.2. Para a execução do contrato, será implementado o método de trabalho baseado no conceito de
delegação de responsabilidades. Esse conceito define o CONTRATANTE como responsável pela gestão
do contrato e pela verificação de aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos
e a CONTRATADA como responsável pela execução dos serviços e gestão dos recursos humanos
necessários.

9.3. A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e
responsabilidades:

9.3.1 Executor ou Comissão de Fiscalização do Contrato: é o servidor ou comissão de servidores
designados pelo CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica
da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento
definitivo dos serviços

9.3.2. Preposto: funcionário representante da empresa CONTRATADA, responsável por
acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal com o CONTRATANTE,
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais
e administrativas referentes ao andamento contratual.

9.4. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração do SLU, durante o período de
vigência do contrato, para representá-la administra<vamente, sempre que for necessário, além de
coordenar e fiscalizar as atividades da equipe, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que
deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de iden<dade, além dos dados relacionados
à sua qualificação profissional.

9.5. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração do SLU, deverá
apresentar-se à unidade fiscalizadora, após a assinatura do contrato, para tratar de assuntos
pertinentes à implantação da execução do contrato relativo à sua competência.

9.6. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços
prestados, bem como outros questionamentos futuros, para o bom andamento da contratação.

9.7. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração do SLU, inclusive quanto ao cumprimento das regras estabelecidas nesta contratação.

9.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE por meio de um
executor ou comissão, compostas de integrantes do quadro efe<vo do SLU, lotado na Diretoria de
Limpeza Urbana - DILUR definidos, nos termos do Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.9. Formas de comunicação:

9.9.1. Para informar o descumprimento de alguma norma pela CONTRATADA será u<lizado o
envio de ofícios escritos, para ciência e providências;

9.9.2. O uso de mensagens eletrônicas (e-mail) também poderá ser u<lizado, desde que
confirmado recebimento.

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização e o controle do objeto do presente Instrumento serão exercidos por servidor ou
comissão designada pelo SLU, legalmente habilitados e designados para desempenhar esta função,
com poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do CONTRATANTE.

10.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive aquela resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes.

10.2. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização da CONTRATANTE:

10.2.1. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução do objeto
contratado, bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; e

10.2.2. Sustar quaisquer serviços ou fornecimentos que estejam sendo realizados em desacordo
com o especificado neste Instrumento, ou ainda que possa atentar contra o sigilo de informações,
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a segurança de pessoas ou bens do CONTRATANTE.

10.2.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto
deverão ser autorizadas pela autoridade competente do SLU em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

10.2.4. O serviço rejeitado, seja devido ao uso de materiais inadequados, seja por ter sido
considerado mal executado, deverá ser refeito corretamente, com o <po de execução e o uso de
materiais aprovados pela fiscalização, arcando a CONTRATADA com os ônus decorrentes do fato.

10.2.5. Para efeito de atesto de Notas Fiscais ou Faturas, o servidor ou comissão designada pelo
SLU, poderá solicitar os documentos elencados a seguir, no todo ou em parte:

10.2.5.1. Deverá juntamente com a nota fiscais, o RCTC – Relatório de Controle de
Transporte de Chorume (DIÁRIO) com as todas as informações, devidamente preenchidas,
no formulário e legível

10.2.5.2.Folha de pagamentos do mês a que se referem às Notas Fiscais ou Faturas, bem
como resumo e contracheques devidamente quitados e assinados;

10.2.5.3.Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio-alimentação e
demais beneVcios devidos por força do Contrato ou Convenção Cole<va de Trabalho,
efetuados em nome dos funcionários vinculados ao Contrato, inclusive em caráter
temporário, do mês anterior à Nota Fiscal;

10.2.5.4. Guia de Recolhimento ao Fundo de Garan<a por Tempo de Serviço e Informações
à Previdência Social – GFIP, com a auten<cação mecânica ou acompanhada do
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emi<do quando do recolhimento
efetuado pela Internet, rela<va ao mês de competência anterior, ou na forma definida pela
legislação vigente, compa]vel com o con<ngente alocado para o adimplemento do
Contrato;

10.2.5.5. Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias (GPS), com a auten<cação
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante
emi<do quando do recolhimento efetuado pela Internet, rela<va ao mês de competência
anterior, ou na forma definida pela legislação vigente, compa]vel com o con<ngente
alocado para o adimplemento do Contrato;

10.2.5.6. Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social;

10.2.5.7. Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE) rela<va ao mês a
que se referem as Notas Fiscais ou Faturas, contendo todos os funcionários vinculados ao
Contrato, inclusive em caráter temporário, durante esse período;

10.2.5.8. Cer<dão Nega<va de Débitos junto à Fazenda Distrital; emi<da pela Secretaria da
Fazenda e Planejamento do GDF;

10.2.5.9. Cer<dão Nega<va de Débitos rela<vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros;

10.2.5.10. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

10.2.5.11. Cópias dos recibos de entrega dos vales-transportes, dos vales alimentação, dos
uniformes e de outros benefícios;

10.2.5.12. Cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados
demi<dos, das verbas rescisórias e indenizatórias, rela<vos ao mês de ocorrência desses
eventos;

10.2.5.13. Apresentar comprovante de pagamento das 1ª e 2ª parcelas do 13º salário de
todos os colaboradores, referentes aos meses de adimplemento dessas obrigações.

10.2.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto
deverão ser autorizadas pela autoridade competente do SLU em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

10.3. O servidor ou comissão designada pelo SLU deverá exercer a fiscalização em consonância ao
disposto na Subseção I Art. 44. ao  Art. 47."Dos Aspectos Gerais da Fiscalização e do inicio da
prestação dos serviços", da seção III, da Instrução Normativa nº 05/2017-SLTI/MPOG.

11. DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA

11.1. O custo es<mado por viagem, ob<do entre o menor valor entre a Média e a Mediana dos valores
pesquisados no mercado, é de R$ 135,75 (cento e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

11.2. O valor es<mado para a presente contratação é de R$ 994.504,50 (novecentos e noventa e
quatro mil quinhentos e quatro reais e cinquenta centavos)   referentes a 12 meses de contrato.

12. DA VIGÊNCIA E DA GARANTIA DO CONTRATO

12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, com eficácia a par<r de
sua publicação, em razão do alto custo envolvido na mobilização e desmobilização de equipamentos,
tratando-se de serviços de execução continuadas, com a finalidade de obtenção de preços e condições
mais vantajosas.

12.2. A licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da in<mação do SLU, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Ato Convocatório.
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12.2.1 O prazo mencionado no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra mo<vo
justificado e aceito pelo SLU/DF, de acordo com o § 1º do art. 64 da Lei nº 8.666/93.

12.3. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do licitante vencedor a
prestação de garan<a no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a 3 %
(três por cento) do montante do contrato, mediante uma das seguintes modalidades:

I- Caução em dinheiro ou em ]tulos da dívida pública, emi<dos obrigatoriamente sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II- Seguro garantia;

III- Fiança bancaria.

12.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à plena
regularidade fiscal e trabalhista da empresa vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF que caracterize impedimento à contratação com
o SLU, sendo aplicáveis as penalidades definidas neste instrumento, em caso de descumprimento.

12.5. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es<pulados no art. 65 da Lei n.º
8.666/93 e suas alterações.

12.6. O contrato poderá ser rescindido, conforme as disposições dos ar<gos 77 a 80 da Lei nº
8.666/93.

12.7. Será admi<da o reajuste do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano das
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, em consonância ao disposto na Subseção VI Art.
53. ao  Art. 61."Da Repactuação e do Reajuste de Preços dos Contratos", da seção III, da Instrução
Normativa nº 05/2017-SLTI/MPOG.

12.7.1. Os valores referentes aos materiais e equipamentos constantes da Planilha de Materiais,
(Não Básicos) discriminados na proposta da Contratada, permanecerão fixos e irreajustáveis
por um período mínimo de 1 (um) ano, para fins de  reajuste de preços, contado a parDr da
data da proposta da Licitante.

12.7.2. Para o cálculo dos novos valores, u<lizar-se-á a variação do Índice Nacional Preços ao
Consumidor Amplo  (IPCA).

12.8. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal da CONTRATADA.

12.9. Nos reajustes de materiais e equipamentos, subsequentes ao primeiro, a anualidade será
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

12.10. As repactuações/reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante
a vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato.

12.11. As repactuações/reajustes serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada
de demonstração analíDca da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos
e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio cole<vo, ou ainda tabela SINAPI, que
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

12.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneVcios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença norma<va,
acordo cole<vo ou convenção cole<va, o que deverá ser comprovado com a cópia do documento legal
que lhe deu ensejo.

12.13. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para fins de comprovação da variação de custos
alegada pela CONTRATADA.

13. DAS PENALIDADES

13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas serão aplicadas as penalidades estabelecidas no
Decreto nº 26.851/06, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 103, de 31 de maio de 2005,
páginas 05 a 07, e alterações posteriores, que regulamentaram a aplicação das sanções

administrativas previstas nas Leis Federais Lei nºs 8.666/93 e 10.520/02;

13.2. Na aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri<vas de direitos, pelo não cumprimento
das normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrentes, em face do disposto nos ar<gos
81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e do art. 7º da Lei nº 10.520/02, serão obedecidos, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, as normas
estabelecidas no referido Decreto Distrital nº 26.851/06.

13.3. O não atendimento total ou parcial de quaisquer dos itens do contrato, inclusive a não
disponibilização total ou parcial de mão de obra e insumos, tanto no quan<ta<vo, quanto nas
especificações, implicará em glosa direta nos pagamentos devidos à CONTRATADA, devendo a
contratante informar por escrito o motivo do débito à contratada.

14. DA CAPACIDADE TÉCNICA

14.1. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, que comprove (m) a ap<dão da licitante para desempenho da a<vidade
compa]veis com as descritas no objeto deste Termo de Referência, ou seja, esgotamento de resíduos
líquidos sanitários, esgotamento de fossas e similares domésticos ou industriais.

 14.2. As empresas interessadas em par<cipar deste certame poderão conhecer a área de coleta de
chorume no Aterro Sanitário de Brasília agendando a visita com os Engenheiros  Responsáveis através

Edital de Licitação nº 08/2018 (12128661)         SEI 00094-00009529/2018-98 / pg. 18



do telefone 61-3213.0168;

14.3. Declaração de vistoria emi<da conforme, Anexo C – Modelo de Declaração de Vistoria, onde a
licitante, declara que tomou conhecimento de todas as informações necessárias, inclusive quanto as
condições ambientais, instalações Vsicas e dos equipamentos per<nentes, não podendo alegar
desconhecimento dos aspectos técnicos necessários à formulação da proposta.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Constituem parte integrante deste Termo de Referência os seguintes anexos:

 Anexo A– Modelo de Relatório de Controle de Transporte de Chorume

 Anexo B - Planilha de Custos - Cotação (10357388)

Anexo C - Modelo de Vistoria ou Renúncia (10356799)

 

André Luiz do Santos Thomé

Assessor - DITEC/SLU

 Fernanda Ferreira de Sousa

Assessora Técnica - DIAFI/SLU

Edmundo Gadelha

Analista - DITEC/SLU

Estéfani Pedrosa dos Santos

Gerente da Gerencia de Projetos - DITEC/SLU

 Maria de Fátima Abreu

Diretora - DITEC/SLU

ANEXO - A

Modelo de Relatório de Transporte de Chorume

RELATORIO DE CONTROLE DE TRANSPORTE DE CHORUME - RCTC

Brasília,             de         de 2018

Nº
VIAGEM

PLACA
Volume

Transportado
ASB ETE RESPONSÁVEIS

HORA QUILOMETRAGEM HORA QUILOMETRAGEM MOTORISTA SERVIDOR SLU

       
NOME:__________________________
ASSINATURA:____________________

NOME:__________________________
MAT: ___________________________
ASSINATURA:_____________________

       
NOME:__________________________
ASSINATURA:____________________

NOME: __________________________
MAT:___________________________

ASSINATURA:_____________________

       
NOME: _________________________
ASSINATURA: ___________________

NOME: __________________________
MAT: __________________________

ASSINATURA: ____________________

       
NOME: _________________________
ASSINATURA: ___________________

NOME: __________________________
MAT:___________________________
ASSINATURA: ____________________

       
NOME: _________________________
ASSINATURA: ___________________

NOME: __________________________
MAT:___________________________
ASSINATURA: ____________________

       
NOME: _________________________
ASSINATURA: ___________________

NOME: __________________________
MAT:___________________________
ASSINATURA: ____________________

       
NOME: _________________________
ASSINATURA: ___________________

NOME: __________________________
MAT:___________________________
ASSINATURA: ____________________

 

ANEXO B

MAPA DE COTAÇÕES DE MERCADO

Serviço: Coleta  e Transporte de efluentes líquidos gerados no Aterro Sanitário de Brasília para descarga na
Estação de Tratamento de Esgotos Melchior - CAESB

Empresas Valor unitário / Viagem (R$) Quantidade de viagens Valor Total (R$)

1 135,00 7326 R$ 989.010,00

2 135,00 7326 R$ 989.010,00

3 136,50 7326 R$ 999.999,00

4 240,00 7326 R$ 1.758.240,00

 

Parâmetros para definição do valor unitário / viagem estimado

Média 161,62
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Mediana 135,75

Por consequência: Valor Unitário / viagem esDmado = R$ 135,75 (cento e trinta e
cinco reais e setenta e cinco centavos) e valor es<mado para o contrato para o período de 12 meses e
7326 viagens é de R$ 994.504,50 (novecentos e noventa e quatro mil quinhentos e quatro reais e
cinquenta centavos)

Foi realizada ampla pesquisa de mercado com empresas do ramo. Realizou-se também
consulta de preços públicos, porém, os mesmos foram descartados por não refle<r a realidade do
Distrito Federal.

 Fernanda Ferreira de Sousa

Assistente da Gerencia de Normas Procedimentos e Manuais - DITEC/SLU

Estéfani Pedrosa dos Santos

Gerente da Gerencia de Projetos - DITEC/SLU

 

ANEXO C

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENUNCIA

 

PROCESSO Nº:

DATA PREVISTA PARA ABERTURA:

REFERÊNCIA:

 

Nome da empresa:............................................................................................................... CNPJ nº
.......................................................... Endereço: ................................................
Fone:......................................... E-mail: ...............................................

Declaro que vistoriei minuciosamente os locais para a prestação dos serviços constantes do
______________, e tomei conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como
coletei informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta
comercial.

Ou

Optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou
consequências por essa omissão, mantendo as garan<as que vincularem nossa proposta ao presente
______, em nome da empresa que represento.

Brasília, ...... de ....................... de 2018.

 

Visto do representante legal ou procurador da empresa:

 

.........................................................................................

Carteira de Identidade: .................................................

Órgão Expedidor: .............................

(Obs. Enviar preenchido e assinado com cópia autenticada da procuração se for o caso)

 

 

.........................................................................................

Representante do SLU

Nome:

Matricula

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

Apresentamos proposta de PREÇO de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos
no Pregão Eletrônico nº 08/2018 – PE/SLU-DF, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

Descrição da licitação e do objeto: _________________________________________

ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND
VALOR R$

UNITÁRIO TOTAL

1      
VALOR TOTAL *

 (*)VALOR A SER INSERIDO NO SISTEMA COMPRASNET

Valor Global da proposta: R$ ________________(valor por extenso)

Validade da proposta: 60 (sessenta dias).
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Os serviços deverão ser iniciados em 24 horas, contados a partir da assinatura do Contrato.

Nome da Empresa:

Nome do Representante Legal:

Endereço completo:

CNPJ:

Telefone/fax:

Banco/agencia/conta:

E-mail:

OBS:  

1. O modelo de proposta deste Anexo tem por obje<vo facilitar o trabalho das empresas
interessadas, admi<ndo-se adaptações e acréscimos desde que não seja ocultada ou re<rada
qualquer informação contida no modelo.

2. A proposta deve sem papel <mbrado da empresa, ser assinada e rubricada em todas as suas
folhas pelo representante legal da empresa ou por seu procurador. 

__________________________________________________
Assinatura do(s) seu (s) representante legal (is)

(nome completo, cargo, identidade e CPF)
 

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

 

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2018,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
– SLU/DF E A EMPRESA
___________________________, NOS
TERMOS DO PADRÃO Nº  09/2002

PROCESSO SEI Nº

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ sob o número 01.567.525/0001-76, sediada no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Bloco
B-50, EdiVcio Venâncio 2.000, 6º andar, Brasília – DF, neste ato representado pela Diretora Presidente
HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS, brasileira, estado civil, portador da CI nº _____________
SSP/____, CPF nº ______________, domiciliado e residente nesta Capital, e a Diretora de
Administração e Finanças, _______________________, brasileira, estado civil, portador da CI nº
__________ SSP/____ e CPF nº _________________, domiciliado e residente nesta capital, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa _____________________, CNPJ nº
___________________, com sede na _____________________________, CEP: __________________,
neste ato, representada por seu(s) sócio(s), ______________________________, brasileiro, estado
civil, profissão, portador da CI nº _____________ SSP/___ e CPF nº _________________, residente e
domiciliado à ___________________, CEP: _____________, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO

1.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2018 –
PE/SLU/DF (____), da Proposta de Preços (____), da Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto Federal nº
3.555/2000; Decretos Distritais nº 23.460/2002 e 25.966/2005; Decreto Federal nº 5.450/2005; Lei
Federal nº 8.666/1993, e alterações posteriores,  Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, Leis Federais n.ºs 12.305/2010 e 12.440/2011, Decreto

Federal nº 8.538/2015, Lei Distrital n.º 4.611/2011, Decretos Distritais n.ºs 32.598/2010, 37.121/2016
e 38.182/2017, Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores, em especial o Decreto
Distrital nº 35.831/2014 (sobre penalidade de multa), e demais normas per<nentes, que passam a
integrar este Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, dos
efluentes líquidos (Chorume) gerados no Aterro Sanitário de Brasília – ASB e descarga desses na
Estação de Tratamento de Esgotos Melchior.

Parágrafo Primeiro - Da Especificação dos serviços

2.1.1. Dos Serviços:

2.1.1.1. A coleta do percolado (chorume) deverá ser efetuada através de bombeamento junto à
lagoa de estabilização, localizada no Aterro Sanitário de Brasília, com a u<lização de caminhão
limpa fossa, no tanque de captação e armazenamento.

2.1.1.2. A CONTRATADA recolherá o Chorume do ASB e o transportará exclusivamente para as
lagoas de tratamento de esgotos na ETE Melchior e durante o período diurno.

2.1.1.3.  A CONTRATADA somente poderá alterar o local de des<no dos efluentes coletados com
a prévia indicação e autorização do SLU.
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2.1.1.4. A CONTRATADA na prestação do serviço deverá obedecer às normas e procedimentos
estabelecidos pelo órgão ambiental competente, da CAESB, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT e legislação ambiental vigente, relacionadas à a<vidade de des<nação final dos
resíduos líquidos percolados(chorume), provenientes de aterros sanitários de resíduos urbanos.

2.1.1.5. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à prestação dos serviços contratados,
bem como aquelas referentes à segurança e à medicina do trabalho.

2.1.1.6. Adotar forma de re<rada e de transporte de percolados (chorume) sem risco de
contaminação aos profissionais.

2.1.1.7. Adotar constância e uniformidade nas operações.

2.1.1.8. Evitar a contaminação de solo.

2.1.2. Do Controle:

2.1.2.1. Os serviços serão contabilizados e pagos por numero de viagens realizadas com o
transporte do chorume

2.1.2.2. Todas as viagens serão anotadas por funcionário indicado pelo SLU para efeito de
contabilização e pagamento.

2.1.2.3.  O controle das viagens realizadas se dará com a u<lização de relatório escrito - RCTC,
conforme modelo ANEXO –A

2.1.2.4 A quan<dade es<ma<va de viagens por mês é apresentada no Cronograma do Item 4 do
Termo de Referência.

2.1.2.5. Para controle do transporte e garan<a da correta disposição final do referido percolado,
cada carga será vistoriada antes da saída do caminhão do ASB.

2.1.2.5.1. Será fornecida guia de controle (RCTC) preenchida a cada viagem executada,
sendo vistada ou confirmada por servidor público do Serviço de Limpeza Urbana.

2.1.2.5.2. Constarão na guia (RCTC): dia, horário de Saída do ASB, placa do veículo,
capacidade de transporte, quilometragem de saída de ASB e chegada ao des<no final
(ETE).

2.1.2.5.3. Em cada re<rada deverá ser entregue guia de recebimento da viagem anterior
atestada pela recebedora do chorume.

2.1.2.5.4. Todas as viagens serão anotadas por funcionário indicado pelo SLU para efeito de
contabilização e pagamento.

2.1.2.5.5. O controle das viagens realizadas se dará com a u<lização de relatório escrito -
RCTC, conforme modelo apresentado no ANEXO-A.

2.1.2.6. Fica estabelecido o quan<ta<vo de transferência mínimo correspondente a ¾  (três
quartos) da capacidade volumétrica do (s) tanque (s) do(s) caminhão (ôes) transportador de
chorume, em cada viagem.

2.1.3. Da Equipe:

2.1.3.1. A CONTRATADA deverá selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão
prestar os serviços, encaminhando pessoas com as funções profissionais pretendidas;

2.1.3.2. A equipe da CONTRATADA deverá apresentar-se uniformizada, com vestimentas fechadas
e calçada padronizada e com os equipamentos de proteção individual necessário ao desempenho
de suas funções, além de outros eventuais itens de segurança, onde as normas de segurança
exigir.

2.1.3.3. A CONTRATADA fornecerá aos funcionários, gratuitamente, Equipamento de Proteção
Individual (EPI) adequado ao risco da a<vidade exercida e em perfeito estado de conservação e
funcionamento, nos termos da Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho - NR06. Os EPI
´s deverão ser subs<tuídos sempre que necessário, a fim de minimizar a exposição dos agentes
de limpeza aos riscos decorrentes às suas atividades.

2.1.3.4. A CONTRATADA deverá observar os critérios das NR 06, NR 07, NR 09, NR 18 e NR 24 do
Ministério do Trabalho que diz respeito aos equipamentos de segurança.

2.1.3.5. Os uniformes deverão obedecer às cores padrões, dizeres e logo<pos estabelecidos pelo
SLU.

2.1.3.6. Compe<rá a contratada a admissão de funcionários necessários ao desempenho dos
serviços contratados, correndo por sua conta também os encargos necessários e demais
exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer
natureza.

2.1.3.7.O SLU poderá exigir o afastamento, o qual deverá se realizar dentro de 48 (quarenta e
oito) horas, de qualquer empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço,
não cabendo à mesma qualquer responsabilidade, mesmo se a dispensa der origem à ação
judicial.

2.1.3.8. Só deverão ser admi<dos candidatos que se apresentarem com boas referências e
<verem seus documentos em ordem. Os funcionários deverão ser capacitados para que efetuem
com presteza as a<vidades delegadas e que observem os princípios de cortesia, boa vontade e
cuidado no atendimento aos usuários dos serviços.

2.1.3.9. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos,
máquinas, acessórios e utensílios necessários à execução dos serviços;
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2.1.3.10. A CONTRATADA deverá manter equipamentos e utensílios necessários à execução do
serviço, em perfeitas condições de uso.

2.1.3.11. A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especializada em transporte de
chorume, compreendendo a carga e descarga dos caminhões, estando devidamente licenciada
para efetuar o serviço especificado.

2.1.3.12. O transporte somente poderá ser efetuado através de funcionários da contratada,
devidamente identificados, devendo ser efetuado o serviço no período diurno.

2.1.3.13. A contratada deverá ser responsabilizada, ainda, por todo e qualquer dano que venha a
causar durante a execução dos serviços aos locais de origem e des<no e por eventuais danos que
se verificarem em decorrência do transporte.

Parágrafo Segundo - Da localização e prazo de início dos serviços

2.2.1. Os serviços serão executados no Aterro Sanitário de Brasília localizado na área de
desenvolvimento econômico de Samambaia no Distrito Federal, as margens da DF – 180, vizinha da
ETE Melchior;

2.2.2. Os serviços deverão ser iniciados 24 horas após a assinatura do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário,
segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

5.1 - O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância  ser atendida à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 6.060/2018,
enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).
5.2 – Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores,
anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As obrigações financeiras, decorrentes do fornecimento, serão atendidas com recursos
consignados no orçamento do SLU/DF.

I – Unidade Orçamentária: 22214

II – Programa de Trabalho: 15.452.6210.2079.6118

III – Natureza da Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

5.2. O empenho inicial é de R$ _____________ (__________________________), conforme Nota de
Empenho nº ________________, emi<da em ___/___/201__, sob o evento nº ___________, na
modalidade ________________.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. Para que seja efe<vado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao
SICAF, mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos
hábeis.

6.2. Os documentos mencionados no item anterior serão ob<dos pelo executor do contrato, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às páginas
eletrônicas oficiais disponíveis.

6.3. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja
desatualizado:

6.3.1. Cer<dão Nega<va de Débitos Rela<vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo
XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto
nº 6.106, de 30.4.2007;

6.3.2. Cer<ficado de Regularidade do Fundo de Garan<a por Tempo de Serviço – FGTS, ou Posi<va
com Efeitos de Nega<va, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/1990);

6.3.3. Cer<dão de Cer<dão de Nega<va de Débitos Trabalhistas, ou Posi<va com Efeitos de
Negativa;

6.3.4. Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, ou Positiva com Efeitos de Negativa.

6.4. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí<os oficiais dos órgãos e
en<dades emissores das citadas cer<dões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela
Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

6.5. A Nota Fiscal deverá ser emi<da com os valores expressos em moeda corrente nacional, em Reais
e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores designados pelo SLU
para execução do contratado, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-50” – 6º
andar - Ed. Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF, no 5º (quinto) dia ú<l do mês subsequente à prestação do
serviço, no horário de 08 h às 18h.
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6.6. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato, contendo
as seguintes informações: Lote, Número do Contrato; Órgão do SLU; Data do vencimento; Números da
Nota de Empenho e do Processo Administra<vo; Descrição dos serviços referentes à parcela de
pagamento; Valor da parcela de pagamento

6.7. O Pagamento será mensal com base no número de viagens realizadas, apontadas pelo Relatório
de Controle de Transporte de Chorume.

6.8. Os documentos de cobrança que con<verem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA,
reiniciando-se o procedimento previsto acima a par<r da data de reapresentação do documento
corrigido.

6.9. Para fins de medição e faturamento o período-base de serviços será de um mês, considerando-se
o mês civil de 30 (trinta) dias, podendo no primeiro e no úl<mo, para fins de acerto de contas, o
período se constituir em fração de mês.

6.10. Caso haja necessidade de serviço extra ou glosa, serão u<lizados os preços unitários constantes
na planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA.

6.11. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, contados da data da úl<ma assinatura das Partes no
sistema SEI/GDF, podendo ser prorrogada na forma da Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS CONTRATUAIS

8.1. A CONTRATADA prestará garan<a no valor de 3% (três por cento) do valor total do contrato, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante,
contado da assinatura do contrato.

a) A garantia de que trata o item anterior, deverá ser recolhida no Núcleo de Tesouraria do SLU.

b) A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério SLU, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia.

8.2. A garan<a, a critério da contratada, se fará mediante escolha por uma das seguintes
modalidades:

a) caução: em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia; ou

c) fiança bancária.

8.3. A modalidade de seguro garan<a deverá seguir as normas da Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP, em especial a Circular SUSEP n.º 477, de 30 de setembro de 2013.

8.4. Nos casos das modalidades constantes dos subitens “b” ou “c” do item 8.2. desta cláusula,
deverão ser observadas as seguintes disposições:

a) A validade mínima da garan<a deverá cobrir 03 (três) meses, além do prazo pactuado para a
vigência contratual.

b) Deverá assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
garan<r o reembolso ou o pagamento das indenizações, inclusive despesas processuais e
honorários advoca]cios que a CONTRATANTE venha a ser condenada, direta, solidariamente ou
subsidiariamente à CONTRATADA, resultantes de ações trabalhistas diretas, restrita ao âmbito
da relação da CONTRATADA com o autor/reclamante, ou que caracterize tal relação emprega]cia
como passível de execução fiscal/trabalhista, durante o período em que o autor/reclamante
prestou, ou ainda esteja prestando, serviços nas dependências da CONTRATANTE, restrito ao
período de vigência da apólice ou da fiança.

c) A inadimplência da CONTRATADA quanto à execução do contrato principal e seus adi<vos, que
ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice ou fiança e a expecta<va e/ou a reclamação de
dano por inadimplência contratual deverão ser comunicadas pela CONTRATANTE à Seguradora ou
banco fiador, imediatamente após o seu conhecimento, observando que o prazo limite para tal
reclamação será a data do final de vigência da apólice ou fiança, ressalvado o disposto no item
“d”.

c.1)   A expecta<va de dano por inadimplência contratual ocorrerá quando a CONTRATANTE
tomar conhecimento de indícios de inadimplência na execução do contrato, devendo
no<ficar extrajudicialmente a CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para regularização,
enviando cópia para a Seguradora ou Banco fiador. Esgotado o prazo para regularização
sem que esta tenha se efe<vado, a CONTRATANTE comunicará o fato imediatamente à
seguradora ou ao banco fiador para oficializar a reclamação do dano por inadimplência
contratual.

c.2)   Comprovada a inadimplência da CONTRATADA, em relação às obrigações cobertas
pela apólice e/ou fiança, que foram objetos de comunicação de expecta<va de dano por
inadimplência contratual e/ou reclamação, tornar-se-á exigível a garan<a do seguro ou
fiança.

d) Os danos por inadimplência contratual referente à cobertura de riscos trabalhistas, bem como
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eventual dívida fiscal/trabalhista, poderão ser reclamados, desde que a ação tenha sido
distribuída pelo autor/reclamante até o limite de 02 (dois) anos após a ex<nção do contrato
principal garan<do pela seguradora ou banco e/ou após o término de vigência do seguro ou
fiança, o que ocorrer primeiro.

8.5. A garan<a prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive, pelas
multas eventualmente aplicadas, devendo a apólice de seguro-garan<a ou carta fiança fazer constar
tal responsabilidade.

8.6. A garan<a, ou seu saldo, será liberada após a execução do contrato e desde que integralmente
cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

8.7. No caso de u<lização da garan<a, para cobrir eventuais multas e/ou para o inadimplemento de
obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização cabível, a CONTRATADA providenciará o reforço
da garan<a no montante u<lizado. Da mesma forma, também deverá atualizar o prazo da garan<a, em
caso de prorrogação do Contrato, até 1 (um) mês após o final do prazo de execução.

8.8. No caso de a CONTRATADA não cumprir o disposto no item anterior, poderá ter os pagamentos
retidos até a regularização da situação, podendo inclusive ter o contrato rescindido.

8.9. Por ocasião do reajustamento/repactuação de preços, caso previsto, a CONTRATADA
providenciará o reforço da garantia em valor proporcional ao reajuste ocorrido.

8.10. A garan<a contratual somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan<a será u<lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, diretamente pelo CONTRATANTE aos prestadores de serviços.

8.11. As cartas de fianças emitidas por consultorias empresariais ou qualquer fidejussória ofertada por
en<dades não cadastradas como ins<tuição bancária pelo Banco Central do Brasil não servem para os
fins do artigo 56, §1º, III, da lei nº 8.666/1993. (Parecer nº 110/2014-PROCAD/PGDF).

Parágrafo Único

Sem prejuízo das sanções previstas na lei e no Edital, a não prestação da garan<a será considerada
recusa injustificada em assinar o contrato, implicando na anulação da NE (nota de empenho).

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Será admi<da o reajuste do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano das
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, em consonância ao disposto na Subseção VI Art.
53. ao  Art. 61."Da Repactuação e do Reajuste de Preços dos Contratos", da seção III, da Instrução
Normativa nº 05/2017-SLTI/MPOG.

9.1.1. Os valores referentes aos materiais e equipamentos constantes da Planilha de Materiais,
(Não Básicos) discriminados na proposta da Contratada, permanecerão fixos e irreajustáveis por
um período mínimo de 1 (um) ano, para fins de reajuste de preços, contado a par<r da data da
proposta da Licitante.

9.1.2. Para o cálculo dos novos valores, u<lizar-se-á a variação do Índice Nacional Preços ao
Consumidor Amplo  (IPCA).

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal da CONTRATADA.

9.3. Nos reajustes de materiais e equipamentos, subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada
a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

9.4. As repactuações/reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a
vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato.

9.5. As repactuações/reajustes serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
demonstração analí<ca da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio cole<vo, ou ainda tabela SINAPI, que
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

9.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação/reajuste, de beneVcios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
norma<va, acordo cole<vo ou convenção cole<va, o que deverá ser comprovado com a cópia do
documento legal que lhe deu ensejo.

9.7. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para fins de comprovação da variação de custos
alegada pela CONTRATADA..

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS MECANISMOS DE GESTÃO CONTRATUAL

10.1. Papéis e Responsabilidade:

a) Para a execução do contrato será implementado o método de trabalho baseado no conceito de
delegação de responsabilidades. Esse conceito define o CONTRATANTE como responsável pela
gestão do contrato e fiscalização/verificação de aderência dos serviços prestados aos padrões de
qualidade exigidos e a CONTRATADA como responsável pela execução dos serviços e gestão dos
recursos humanos necessários.

b) A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e
responsabilidades:

i. Executor ou Comissão de Fiscalização do Contrato: é o servidor ou comissão de
servidores designados pelo CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento e pela
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fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados
pretendidos e pelo recebimento definitivo dos serviços;

ii. Preposto: funcionário representante da empresa CONTRATADA, responsável por
acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal com o
CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

c) A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração do SLU, durante o período
de vigência do contrato, para representá-la administra<vamente, sempre que for necessário,
além de coordenar e fiscalizar as a<vidades da equipe, o qual deverá ser indicado mediante
declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de iden<dade, além
dos dados relacionados à sua qualificação profissional.

c1) O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração do SLU, deverá
apresentar-se à unidade fiscalizadora, após a assinatura do contrato, para tratar de
assuntos pertinentes à implantação da execução do contrato relativo à sua competência.

c2) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos
serviços prestados, bem como outros ques<onamentos futuros, para o bom andamento da
contratação.

c3) A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as
orientações da Administração do SLU, inclusive quanto ao cumprimento das regras
estabelecidas nesta contratação.

10.2. Formas de comunicação:

a) Para informar o descumprimento de alguma norma pela CONTRATADA será utilizado o envio de
ofícios escritos, para ciência e providências;

b) O uso de mensagens eletrônicas (e-mail) também poderá ser u<lizado, desde que confirmado
recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do SLU:

11.1. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento no prazo fixado, conforme estabelecido neste
instrumento.

11.2. A CONTRATANTE deverá empenhar os recursos necessários ao desenvolvimento normal dos
trabalhos, segundo as disposições previstas.

11.3. A CONTRATANTE indicará servidores, lotados na Diretoria de Limpeza Urbana – DILUR para
atuarem como executores.

11.4. Acompanhar e fiscalizar, por um representante ou comissão do SLU designada, permi<da a
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

11.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

11.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas os seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

11.7. Efetuar os pagamentos de acordo com as Normas de Execução Orçamentária e Financeira do
Distrito Federal.

11.8. Fiscalizar a execução dos serviços e zelar pela boa qualidade, inclusive recebendo e apurando
queixas e reclamações dos usuários.

11.9. Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas.

11.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que
regem a matéria.

11.11. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no
Termo de Referência que fazem parte deste Instrumento:

12.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa<bilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica (inciso XIII, art. 55, Lei
8.666/1993).

12.2. Executar fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 66, Lei 8.666/1993).

12.3. Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na
execução do contrato (art. 68, Lei 8.666/1993).

12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs<tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados (art. 69, Lei 8.666/1993).

12.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado (art. 70, Lei 8.666/1993).
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12.6. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (art. 71, Lei 8.666/1993).

12.7. A CONTRATADA deverá garan<r a capacidade operacional plena durante todo o período do
contrato, executar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste Termo de Referência
e seus anexos e como os termos da proposta de preços;

12.8. A CONTRATADA deverá apresentar Licença de Funcionamento de A<vidade Econômica no ato da
assinatura do contrato.

12.9. Responsabilizar por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados por empregados e por
acidentes causados contra terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e
trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais.

12.10. Permi<r livre acesso da fiscalização do SLU nas dependências de execução dos serviços para o
exame das instalações e anotações rela<vas às máquinas, pessoal e material, fornecendo, quando
solicitado, todos os dados e elementos requeridos.

12.11. Comprovar o efe<vo recolhimento dos encargos sociais mensais incidentes sobre a folha de
pagamento dos empregados destinados à prestação dos serviços.

12.12. Responder pela veracidade de todas as informações constantes da proposta apresentada.

12.13. Comunicar ao SLU imediatamente sobre quaisquer deficiências ou falhas que possam prejudicar
ou interferir na execução dos serviços objeto da licitação.

12.14. Atender ao pedido de afastamento de qualquer empregado solicitado pelo SLU, cuja conduta
seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, devendo ser realizada imediatamente após a entrega
da no<ficação. Dispensas que originarem procedimentos judiciais é de responsabilidade da
CONTRATADA.

12.15. Manter todos os empregados operacionais uniformizados e com os equipamentos de proteção
individual (EPI).

12.16. Responsabilizar-se em atender as exigências dos órgãos ambientais federais e do Distrito
Federal que por ventura ocorram durante a vigência do contrato, promovendo a regularização dos
serviços e das unidades decorrentes do objeto licitado.

12.17. Toda mão de obra e todos os equipamentos referentes a esta prestação de serviços deverão ser
de dedicação EXCLUSIVA ao CONTRATANTE, durante a operação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

O atraso injus<ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada as sanções previstas no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006, a seguir
transcritas, descontada da garan<a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, em todo caso,
a rescisão unilateral.

13.1. Das Espécies

13.1.1. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan<da a prévia
defesa, fica sujeita às sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos
Decretos nºs 26.993/2006, 27.069/2006 e 35.831/2014, a seguir relacionadas:

I. advertência;

II. multa; e

III. suspensão temporária de par<cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo
a natureza e a gravidade da falta cometida.

a) para a licitant e e/ou contratada que, convocadadentro do prazo de validade de
sua proposta,não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não man<ver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a
licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida.

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os mo<vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec<vo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi<do quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas do SLU/DF:

I. quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; e
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II. se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.3. Da Multa

13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de
despesas do SLU/DF, por atraso injus<ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada
nos seguintes percentuais:

I. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde
a até 30 (trinta) dias de atraso;

II. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor
previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

IV. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus<ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re<rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do
serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2. A multa será formalizada por simples apos<lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º,
da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra<vo, oferecido à contratada
a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I. mediante desconto no valor da garan<a depositada do respec<vo contrato, quando for o
caso;

II. mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III. mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan<a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par<r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I. o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II. a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula<vamente com outras sanções, segundo a natureza e
a gravidade da falta come<da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus<ficado interesse da unidade contratante em
admi<r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem
13.3.1.

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses
de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4. Da Suspensão

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par<cipar de
licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas do
SLU/DF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o
registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
ins<tuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I. por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou
contratada permanecer inadimplente;

II. por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III. por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e
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IV. por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
obje<vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o
pagamento;

13.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5. Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo<vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex<nção será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en<dades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Execu<vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o
art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6. Das Demais Penalidades

13.6.1. As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas
ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou
10.520, de 2002:

I. tenham sofrido condenação defini<va por pra<carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II. tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.7. Do Direito de Defesa

13.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação.

13.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra<cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

13.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu<vos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

13.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo<vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I. a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II. o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III. o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV. o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

13.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no
sítio www.comprasnet.gov.br.

13.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as
sanções aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as
quais se formalizam por meio de simples apos<lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

13.8. Do Assentamento em Registros

13.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

13.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
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26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita,
ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das
obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.10. Disposição Complementar

13.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no
órgão ou na entidade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A fiscalização e o controle do objeto do presente Instrumento serão exercidos por servidor ou
comissão designada pelo SLU, legalmente habilitados e designados para desempenhar esta função,
com poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do CONTRATANTE.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive aquela resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de
seus agentes.

14.3. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização da CONTRATANTE:

14.3.1. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução do objeto
contratado, bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas.

14.4.Sustar quaisquer serviços ou fornecimentos que estejam sendo realizados em desacordo com o
especificado neste Instrumento, ou ainda que possa atentar contra o sigilo de informações, a
segurança de pessoas ou bens do CONTRATANTE.

14.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto deverão
ser autorizadas pela autoridade competente do SLU em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

14.6. O serviço rejeitado, seja devido ao uso de materiais inadequados, seja por ter sido considerado
mal executado, deverá ser refeito corretamente, com o <po de execução e o uso de materiais
aprovados pela fiscalização, arcando a CONTRATADA com os ônus decorrentes do fato.

14.7. Para efeito de atesto de Notas Fiscais ou Faturas, o servidor ou comissão designada pelo SLU,
poderá solicitar os documentos elencados a seguir, no todo ou em parte:

a) Folha de pagamentos do mês a que se referem às Notas Fiscais ou Faturas, bem como resumo
e contracheques devidamente quitados e assinados;

b) Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio-alimentação e demais
beneVcios devidos por força do Contrato ou Convenção Cole<va de Trabalho, efetuados em nome
dos funcionários vinculados ao Contrato, inclusive em caráter temporário, do mês anterior à Nota
Fiscal;

c) Guia de Recolhimento ao Fundo de Garan<a por Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social – GFIP, com a auten<cação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento
bancário ou o comprovante emi<do quando do recolhimento efetuado pela Internet, rela<va ao
mês de competência anterior, ou na forma definida pela legislação vigente, compa]vel com o
contingente alocado para o adimplemento do Contrato;

d) Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias (GPS), com a autenticação mecânica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emi<do quando do
recolhimento efetuado pela Internet, rela<va ao mês de competência anterior, ou na forma
definida pela legislação vigente, compa]vel com o con<ngente alocado para o adimplemento do
Contrato;

e) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social;

f) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE) rela<va ao mês a que se referem
as Notas Fiscais ou Faturas, contendo todos os funcionários vinculados ao Contrato, inclusive em
caráter temporário, durante esse período;

g) Cer<dão Nega<va de Débitos junto à Fazenda Distrital; emi<da pela Secretaria da Fazenda e
Planejamento do GDF;

h) Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros;

i) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

j) Cer<dão de Regularidade Trabalhista, junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas –
BNDT;

k) Cópias dos recibos de entrega dos vales-transportes, dos vales alimentação, dos uniformes e
de outros benefícios estipulados na Convenção Coletiva de Trabalho;

l) Cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demi<dos, das verbas
rescisórias e indenizatórias, relativos ao mês de ocorrência desses eventos;

m) Apresentar comprovante de pagamento das 1ª e 2ª parcelas do 13º salário de todos os
colaboradores, referentes aos meses de adimplemento dessas obrigações.

14.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto deverão
ser autorizadas pela autoridade competente do SLU em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO EXECUTOR/COMISSÃO
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15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE por meio de um
executor ou comissão, compostas de integrantes do quadro efe<vo do SLU, lotado na Diretoria de
Limpeza Urbana - DILUR definidos, nos termos do Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi<vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

16.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do ajuste, com as consequências
contratuais, de acordo com o disposto no art. 77 da Lei nº 8.666/1993, e Decreto Distrital nº
26.851/2006, e alterações posteriores .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

18.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO

19.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec<vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

20.1. Os débitos da Contratada para com o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, decorrentes
ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A<va e cobrados mediante execução na forma da
legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

21.1. Implantar, a par<r de 1º de junho de 2019, o Programa de Integridade no âmbito da empresa,
conforme inciso art. 5º, da Lei Distrital nº 6.112/2018, alterada pela Lei nº 6.176/2018, com os custos
ou despesas resultantes correm por conta da Contratada, não cabendo ao Contratante o seu
ressarcimento, de acordo com o parágrafo único, da Lei mencionada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

22.1.  Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

23.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú<l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. O Contrato e seus aditamentos serão lavrados no SLU/DF,
nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO

24.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela<vas ao
cumprimento do presente Contrato.

Brasília, _____ de ___________ de 20__

Pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal:

Pela Contratada:

 

ANEXO IV

DECRETO Nº 26.851/2006

Regula a aplicação de sanções
administra<vas previstas nas Leis
Federais nos 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administra<vos), e 10.520, de 17 de julho
de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar<go 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos ar<gos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a
centralização de compras ins<tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as
competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:
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CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri<va de direitos pelo não cumprimento
das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas
Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Ar<go alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às
licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido
no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no §
1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Ar<go alterado pelo(a) Decreto 27069
de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de par<cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo
não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come<da; (Alínea
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo<vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar<go poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respec<vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emi<do quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços,
até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re<rar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus<ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
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o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus<ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re<rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apos<lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra<vo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da no<ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a
seguinte ordem: (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan<a prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M)
ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par<r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula<vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come<da, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o
princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jus<ficado interesse da unidade contratante em admi<r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar<go não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei
Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Ar<go acrescido pelo(a)
Decreto 36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso
acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus<ficada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Inciso acrescido pelo(a)
Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Inciso acrescido
pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
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Distrito Federal, ins<tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Ar<go alterado
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi<da pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico,
quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos
exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten<cada, de
forma definitiva; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje<vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no ar<go anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a
emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em re<rar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos mo<vos informados na instrução processual. (Artigo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar<go permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os mo<vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua ex<nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en<dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu<vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra<carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e
Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer<ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III (Inciso revogado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar<go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste
Decreto. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de
1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação defini<va por pra<carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.
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CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec<va
notificação. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra<cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu<vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° (Parágrafo revogado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí<o
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man<dos por órgãos ou en<dades da Administração
Pública do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de
simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que
as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração
pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Ar<go alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato
oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Ar<go renumerado pelo(a) Decreto
26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Ar<go renumerado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
no ______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax
no ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr. (a) _______
_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Iden<dade no
______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA para fins do disposto na Lei
Distrital nº  4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que atende aos requisitos de sustentabilidade previsto
no art. 2º da mencionada Lei.

__________________________________
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Local e Data

_____________________________________

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

 

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
no ______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax
no ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr. (a) _______
_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Iden<dade no
______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA para fins do disposto no inciso art.
5º, da Lei Distrital nº 6.112/2018, alterada pela Lei nº 6.176/2018, implantará, a par<r de 1º de junho
de 2019, o Programa de Integridade no âmbito da empresa, e que os custos ou despesas resultantes
correm por conta desta empresa, de acordo com o parágrafo único da mesma Lei, não cabendo ao
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal o ressarcimento.

__________________________________

Local e Data

_____________________________________

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

Documento assinado eletronicamente por NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA -
Matr.0270934-1, Pregoeiro(a), em 31/08/2018, às 16:31, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 12128661 código CRC= BD46BBA7.
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